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ESTADo Dc> eaRaNÁ

EMENDA N" ÜJ , DE 2021, AO PROJETO DE LEI I" Or, D8 2021,.

cÂruiRnn Í\iit i,i I : :FÂ'- DE CASCAVEL

Emenda Modificativa e Aditiva Rece'o n", l\1_/ c! / a+_

Protocolo

Modifica o câput e acrescenta oPaúgnfo único do art. 1", que passâ â tet a seguinte redação:

"Art. 1o Os hospitais privados, as clinicas particulares e filantrópicas, os laboratórios
credenciados á tede de saúde e todos os sewiços ptivados deverão ofetecet tÍatamento
diferenciado às parturientes de natimorto e às com óbito fetal, com acomodação em
ârea separada das demais mães."

"Parâgrafo único - Este tÍatamento diferenciado ftca também recomendado aos

hospitais púbücos, postos de saúde, unidades de pronto atendimento e todos os demais
no âmbito do Município de Cascavel".

É a Emenda. Sala de Sessões.

Em 14 de maio de2027.

Justificação,

Â presente emenda tem poÍ objetivo retirz; a obrigatodedade dos Hospitais Públicos,
Postos de saúde e demais serr.iços Públicos no âmbito do Município de Cascavel de rcalizarem
tÍâtâmento diferenciado, ficando âpenâs recomendado aos mesmos que tealizem o tÍatamento
diferenciado, visando sempÍe uma saúde mais human^pat^ todos.

Sendo o que tínhamos par^ o pÍesente, contâmos com o apoio dos Nobtes Pates desta

Casa de Leis.
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